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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 61/2025.
ASSUNTO: Dispõe sobre a responsabilidade pelo derramamento de materiais em vias públicas no âmbito do Município de Botucatu, estabelece penalidades e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito
Referido projeto dispõe sobre a responsabilidade pelo derramamento de materiais em vias públicas no âmbito do Município de Botucatu.

O objetivo é preservar a segurança viária, a saúde pública e o meio ambiente ao proibir o derramamento, despejo ou abandono de materiais em vias públicas, responsabilizando diretamente os causadores pelos danos e custos decorrentes. A medida visa prevenir acidentes com pedestres, ciclistas e motoristas, reduzir riscos ambientais e assegurar que os espaços urbanos permaneçam limpos e seguros, promovendo maior responsabilidade no transporte de cargas e fortalecendo a gestão sustentável do município. 
No que se refere a esta comissão, que tem a competência de manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, regimental, gramatical e lógico de todas as proposições que tramitam pela Câmara, nada a reparar, desse modo, ratificamos os aspectos legais e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 25 de agosto de 2025.

Vereador NUNO GARCIA
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